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GOVERNO'\ALJNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade <Jo progresso, de rrrãos dadas corn o povol

Gestão 2O2ll2O24

TBRMO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITAÇAO 038/2027

No uso de miúas atribuições. eu. José Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a

contratação direta por dispensa de licitação, fulcrada na Medida Provisória n' 1.0471202'l art. ll
inciso ll, no valor total de R$ 135.030,00 (Cento e trinta e cinco mil e trinla reais), tendo como
objeto a aquisição de recargas de oxigênio e conjunto para oxigenioterapia em caráter de urgência,
destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para pacientes em
tratamento da COVID 19. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de.GILIANE LALINE
ZIMINIANI - ME - CNPJ: I 1.927.094/0001-65. com sede na Av. Minas Gerais, no 270, bairro:
Centro. Primavera do Leste/MT. CEP:78.850-000. e ordenar sua publicação em cumprimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 25 de agosto de 2021

JOSE ARIMATEIA VI ALVES
PREFEITO M AL
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sejâm cumpridâs inEgÉlments as condiÉes estabelecidas nêste Contra-

to: @munacar eventuais hlhas oJ @ntraEmpos, câbendo à Cont'abda
adotas as provdênoas necessánasi garantr à ContraEda toda e qualqúer

inbrmaçáo sobre ocorrênqas ou Íatos relevantes relacionados ao obieto

desta dispensai emitir pereceres em todos os abs da Administ-àÉo Íela-
tivos â execuÉo do contrãto, em especial aplicâçôes de sân@s e altera-

çÔes do mesmo.

1 1 .3 - A iscalização exeíoda pela Contratântê nâo excluirá ou reduzirá a
íesponsabildade da Contíâbda pela completa e F,eíbita exe@Éo do ob-

jelo conlratual.

CúUsuLA DÊcITiA SEGUNDA- DA RESCISÃo

í2.í. A resosão do presente contÊtc o@rÍerá nos casos píeústos nos

artgos 77. 78 e 79 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteíaÉes pos-

teíoíes. podêndo ser Íesondido a qualquer tempo, bâstândo pare isso
que qualquer parte notifque a outra com antecêdênciâ de 10 (dez) dias,
íesponsâbrhzando's€ e CONÍRATADA a pageÍ pela locâçêo reaÍzâda até

áquêla dâla

cúusuLÂ DÉctMA TERcEtRA - DtspostÇôEs GERAtS

13.1. O contÍã|,âdo não @erá trãnsÍenr ou ceder em paÍte a objeto deste
@ntrato.

JOSE ÂRIMAÍEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 3422021.

OE: 25 DE AGOSTO DE 202Í.

NOIúE|A o seNido. ANISIO ÍSAWARI RO paía exercer o c3rgo de CHÉ-
FE 0E SETOR OE SERVIÇOS GERÀS e dá outras providências.

JOSE ARlirAÍElA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Sênto Ântonlo

do Lesle. Estaclo de Malo Grosso. no uso de suag atdbuiÉes legais.

RESOLVE;

An. Ío - NOMEAR o servidor ANISIO TSAWARI RO, para respônder pêlo

cargo de CHEFE OE SETOR OE SERVIÇOS GERAIS desta Preíertuía
Municipal

Aú 29 . DeErminaí a SêcÍetâna Muôrcrpal de AcÍministÍação e Planeja-
mento que tome as píovrdênqas necÊssárias pâía a execuÉo dêstâ poÊ

taíia.

AÉ. 30 - Esta PortaÍia entra em vigor na dala de sua plblicaÉo.

Art.4o - Revogam - se as dispollções em conrârio.

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SE

CUiIPRÁ.SE.

GABII{ETE DO PRÉFEITO

Etú, 25 DE AGOSÍO DE 202í.

JOSE ARITúATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO I'UNICIPAL

RegistÍada nâ SecÍetaíia de AdministraÉo e Planeiamento e Publicada
por afraçào em local de ctslume. crnÍorme na legaslaÉo em vigor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETARTO OE AOT,IINISTRAçÃO E PLANEJASEITO

LtctÍaçÂo
PRIMEIRO TERMO AOITIVO AO ÍERi,tO DE CONTRATO NO. 043/2020

Pelo prêssnte instrumento âditivo contratual regado pela Lei Fêderâl
n'. 8.666 ds 21 de Junho de 1.993, ê a Medid. Provbód. no.434 do 27
dê fêvêrgiro de í.994 resolvem entre si, na melhoa íorma de dirsito,
como paíeg:

CONTRATANTE: ÍúUNICíPIO OE SANTO ANÍÔNIO DO LESTE+IT, iNS.

crito no CNPJ sob o n o 04.217.362/0001-90, com sede na Ruâ A, no 367.
8arÍÍo Jâídim Santa lnês. situado na cidade de Santo Antônio do Leste-
MT. neste ato rep.esentâdo poí sêu Prefeito o Sr José Arimaleia Vieira Al-
ves, bra§lerÍo, casado. portâdor do RG n . 14428342 - SSP/MT e do CPF
n.o 867.715 741-72, testdente e domiciliado na odade de Santo Antônio do
Leste-MT

CoNTRATAOA: ESPECTALTSTA SERV|ÇOS OE TNFORM.iITTCA ETREL|

- CNPJ: 10.533.367/0001.24, Btâbelecida á Rua coiás, íío, Bairío
Cêntro- Santo Antônio do Leste - MT, cEP: 78628{00. doravante de-
nominado CONTRÁÍADO, de comum aco.do,

Resolvem @lebraÍ o pÍesentê Termo Adrtvo ao Contrato no 043/2020 cÍe

26/08/2020 sujeitando-se ás normas rnlemas da ConfaEnte naquito que

couber incÍependentede transiÉo, mediantê as dáusuta e condçóes â se-
guir estabelecidas:

cúusulA PRti,tEtRA - oo oBJETo

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prcÍogaÉo de prazo de seÊ
viços a §eíern executados do Contatc originel de no 0492020 a CLAUSU-

14.1. As partes elegem como domcilio leg6l. o foro cla CorÍÉrca de Prima-
vera do Leste. para dirimrr quarsquer litigos decorrentes da aphcaÉo des.
le contrato Esle contÍato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos

de direito público. aplicando-se lhe. supletivamente. os prihcipios cla teo-
ria geíâl dos @ntratos e âs disposiÉes de diíeito píivado. E por estâÍem
devidamente acoÍdados, decidiram as panes contÉtantes aqui estabeleci-
das, âssinândo o presente em 02 (duas) vias de igual teor.

santo Antônro do Leste/MT.24 de agosto de 202'1.

13.2. Este conlÍato poderá seÍ aditado de clmum acoÍdo pelas parles.

CúUSULÂ DÉCIMA oUARÍA - DO FORo

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

ALIANçA INDÚSTRIA E COI{STRUÇÔES LTDA

CONTRATADA

LICITAÇÃO
TERiúO DE RAIFTGAÇÃO - DtSpENSA OE L|CÍÍAçÃO O3E 2021

ÍERMO DE RATIFICAÇÃO

DrsPEt{sA 0E LrcrTAçÃo o38r2o2r

No uso de mhhas atiburções, eu. José Anmatera Vieira Alves, tendo em
vtstia as iusliiicativas apreseôtadas pela Comassáo de Ucitaçáo e pela As-
sessoria Juridica do Município, sobro a contrataÉo diíeta por dispensa dê
licitâÉo tulcÍaóa nê Medida PÍovisóíia no 1 047202'l art 11 inciso lt, no
valor totalde RS 135.030.00 (Cenb e tnnta e onco mit e trinta reais). tendo
como oqeto a aqui§Éo de íecârgâs de oxigênio e conjunto para oxigeni-
oterêpia em cáÍáterde urgência, deslinados â atenderas nêcessidades cta

Secíeliana Munrclpal de Saúde. paÍa paciêntes em tratamento da COVID
19 Resolve RAÍ|F|CAR o presênte píocesso a Íavorde ctLlANE LALTNÊ

ZlMlNlANl . ME - CNPJ: 1l.927.094/0001S5, com s€de na Av túinas
Gerers no 270 bârÍro Cenro Primaveíâ do LestdMT. CÊP 78 850,000.
e ordenar sua publiceÉo em cumpíirnento ao disposto no art. 26 da Lei 8
666/93

Santo Antônio do Leste-MT, 25 de agosto de 2021
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